
PROJETO DE LEI Nº XXX/2020

Autoriza  a  prorrogação  de  vencimentos
de   créditos  tributários  no  exercício  de
2020, e dá outras providências. 

Art.  1º  Fica  autorizada  a  prorrogação  dos  vencimentos  de  créditos
tributários vincendos no exercício de 2020. 

§ 1º As novas datas de pagamento serão fixadas em calendário do Poder
Executivo a ser publicado por meio de Decreto. 

§ 2º O disposto no  caput deste artigo não se aplica a dívidas vencidas,
inscritas em Dívida Ativa, ou não. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Gramado, 07 de Abril de 2020.

João Alfredo de Castilhos Bertolucci

Prefeito de Gramado



JUSTIFICATIVA

A  situação  excepcional  gerada  pela  pandemia  do  novo  Coronavírus
(COVID-19),  o qual  produz consequências mundiais que necessitam de ações
emergenciais  e  efetivas  pelo  Estado,  ensejou  a  decretação  de  estado  de
calamidade pública no âmbito do Município de Gramado, conforme o Decreto n.
070, de 17 de março de 2020, que dispõe sobre as medidas implementadas pelo
Poder Executivo para fins de combate ao surto epidêmico.

Em que pese,  a Lei  Municipal  n.  3.791,  de 25 de novembro de 2019,
disponha que tal iniciativa possa ser realizada pelo Poder Executivo mediante ato
normativo da prorrogação do vencimento deste imposto, infere-se que este ato
apenas contemplaria o Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU).

Logo,  considerando que  a  intenção  do  Executivo  Municipal  também é
postergar o vencimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) é
mister  que  se  apresente  esta  proposição  legislativa.  O  Código  Tributário,  Lei
2.158/2003 tem os prazos definidos no que diz respeito ao recolhimento da quota
fixa para Autônomos, bem como a Obrigação Acessória e Principal das empresas
escrituradas  pelo  Lucro  Resumido,  Lucro  Real  e  Simples  Nacional,
respectivamente nos artigos art. 54, 89 e 90.

Desta forma,  nos termos do que dispõe o art. 6, incisos I e II, e do art. 60,
inciso XXII da Lei Orgânica do Município, e o art. 106, inciso III e o art. 126, inciso
II  do  Regimento  Interno em  REGIME de URGÊNCIA, requer  a  aprovação do
presente Projeto de Lei.


